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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 000 __/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BAYEUX-PB 

Aos  j&je  dias do mês de  J . rstjj  do ano de 2024, a Secretaria Municipal de 
Saúde de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de úblico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, 
Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária 
de Saúde, Sra. Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, 
Carteira de Identidade n° 1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP), decorrente da licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM 
ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COBERTURAS ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, 
processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00027/2024 — FMS-PMBEX, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 6", inciso 
XLVI da Lei IV 14.133/21 e Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024, segundo as 
cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE COBERTURAS ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, 
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços g SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BAYEUX-PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, 
Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP.;:-independentemente-..0a participação ou não na licitação em ._ 
epígrafe, observadas as exigências contidàs nos Decreto Municipal n' 417/2024, de 26 de Janeiro de 
2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENC1ADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do 
artigo 40 do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro 
de Preços do artigo 50 do Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de janeiro de 2024 e ainda: 
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4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização 
de forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprinientó'6s obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar p contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação, e retirar a respectiva nota de empenho, no que couber.

• 
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos'atabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente 
ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; - • 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR~ente às condições firmadas na presentte,ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que -solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP; 
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5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) 
material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, 
se for o caso; 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados 
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo.; observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: HEART MEDICAL MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 42.004.633/0001-18 
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO JOSÉ MAR1.Z, 726 — TAMBAUZINH' O, JOÃO PESSOA/PB 
CEP: 58040-020, EMAIL: HEARTMEDICAL21®GMAIL.COM, TEL: (83) 2186-9896 
RESPONSÁVEL: ANA CLAUDIA SILVA DE LIMA, CPF: XXX.103.954-XX 

05 

06 

Creme barreira composto por água purificada. 
ctilhexil isonouanoato (emoliente), 

disiloxano (condicionante), polisebuteno. 
(impermeabilizante), copolímero de polivinil—
pirrolidona eicoseno (formador filme), 
copolímero de hidrog.
taurato de sódio (eStbL11zafl ---
(solvente), oleto-3fosfatO, 
(conservante), copa 
estireno/isopreno (co e••• :z4iscóãiiade)'; 
alantoina (anti—irritante), -carbomero: T(estabilizante. 
da emulsão), trietalonamina (ajuste de, 
mctilparabcno (conservante), prop ilparab c no 
(conservante) e EDTA dissódico (quelante). 90g 
Creme barreira composto por 70% de óleo de 
Girassol, Aloe vera, Polissorbarto 80, água e 
conservantes. 60g 

Curativo autoadesivo de espuma hidrofilica de 
27 poliuretano de 3mm, tiras superabsorventes e filme 

dc poliurctano azul com marca impressa, 

1.500 UND. 

1.500 UND. 

CUTIMED PROTEC 
CREAM 90G - 

ESSrlY 
- RGMS 

10224000168 - 
RICANTE: 13S 

Medicai GmbH - 
ALEMANHA 

AGE MAIS CREME 
BARREIRA 60g - 

ALFAMED - 
ANVISA: 

25351.114049/2022-
11 AUT: 4.04.159-0 

FABRICANTE: 
ALFAMED 'Indústria 

química e 
farmacêutica Itclame 
CUTIMED SILTEC 

SACRAL 17,5 X 
17,5 - 

R$ M,83 R$ 83.133,40 
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impermeável, mas com altapermeabilidade a vapores—
úmidos. Composto por camada de contato em 
siliconc perliirado c bordas dc 2cm, =feito 
memória. Adesivo protegidopor filme de polietileno. 
Produto estéril a óxido de etileno. Livre de látex. 
17,5x17,5cm sacral. 

ESSITY - RGMS 
10224000155 - 

FABRICANTE: BSN 
MEDICAL GMBH - 

ALEMANHA 

28 

Curativo autoadesivo de espuma hidrofilica de 
poliuretano de 3mm, tiras superabsorventes e filme 
de poliuretano azul com marca impressa, 
impermeável, mas com altapermeabilidade a vapores 
úmidos. Composto por camada de contato em 
silicone pertbrado e bordas de 2cmcom efeito 
memória. Adesivo protegidopor filme de polietileno. 
Produto estéril a óxido de etileno. Livre de látex. 
12,5x12,5cm. 

1.260 

. 

UND. 

CUTIMED SILTEC 
B 

12,5 X 12,5 - 
ESS1TY 
- RGMS 

10224000155 - 
FABRICANTE: BSN 
MEDICAL GMBH - 

ALEMANHA 

R$ 49,34 R$ 62.168,40 

32 

Curativo antimicrobiano composto de tecido acetato 
impregnado com Cloreto de Dialquil Carbamoil 
(DACC), umasubstância fortemente hidrofóbica que 
se liga aos microrganismos de forma rápida e.eficaz 
por mecanismo de ação passivo, promovendo a 
remoção de bactérias e outros microrganismos de 
feridas exsudativas limpas, contaminadas, 
colonizadas ou infectadas. Livre de látex.. 
Embalagem estéril. 7x9cm 

' v

1:100 

1. . 
:, 

• 

. 
UND. 

CUTLMED 
SORBACT 

SWAB 7 X 9 
CMESS1TY 

- RGMS 
10224000152 - 

FABRICANTE: BSN 
Medical GmbH - 

ALEMANHA 

R$ 53,50 R$ 58.850,00 

34 

Curativo não aderente, atraumático de contato 
primário com a ferida que consiste numa película de 
poliuretano perfurada elástica revestida de silicone 
macio, com adesividade suave em uma única face. 
Adesivo protegido. 

1.650 . . UND. 

• 
" 

CUTICELL 
CONTACT 

7,5 X 10 - ESS1TY - 
RGMS 10224000074 

- FABRICANTE: 
13SN - 

MEDICAL GMRH - 
ALEMANHA 

R$ 86,42 R$ 142.593,00 

40 

Curativo antimicrobiano composto de tecido acetato 
impregnado com Cloreto de Dialquil Carbarnoil 
(DACC), um asubstáncia fortemente hidrofóbica que-
se liga aos microrganismos de forma rápida e eficaz- 
por mecanismo de ação passivo, promovendo a- 
remoção de bactérias e outros microrganismos de 
feridas exsudativas limpas, contaminadas, 
colonizadas ou infectadas. Livre de látex, 
Embalagem estéril. 7x9cm 

- 

1.250 
• - 

_ 

_UND... -4 
d 

..u.,..ie, 'FABRICANTE: 

CUTIMED 
SORBACT 

SWAB 7 X 9 
. CMESSITY 

- .RGMS 
10224000152 - 

BSN 
Medical GmbH - 

ALEMANHA 

R$ 53,50 R$ 66.875,00 

42 

-- ---. 
Filme transparente cm rolo de polittretano, com • 
permeabilidade ao vapor de água, de fácil- 
aplicação,conformável e flexível. Tam 10x10 

1.260 

. . 

UND. 

, PHARMAFDC PU 
ROLO 10 x 10 - 

PHARMAPLAST - 
RGMS 80180990004 
- FABRICANTE: 
PHARMAPLAST, 

ANIRIA FREE 
ZONE 

ALEXANDRIA 
EGYPT . 
- EGITO 

R$ 93.60 R$ 117.936.00 

50 

Sistema dc compressão ultilizado cm úlceras 
venosas composto por duas bandagens que devem 
ser utilizadas em conjunto e sobrepostas: a primeira 
camada, de acolchoamento, composta de espuma 
branca de poliéster, e a segunda, de compressão, 
composta de 100% algodão, com alta taxa de 
transpirabilidade (MVTR), comrevestimento coesivo 
livre de látex e cor bege, com indicadores elípticos 
impressos que quando aplicados devem se 
transformar em circulo para garantir a pressão de 40 
mmHg. Indice de pressão tomozelo/braquial (ITB) é 
maior ou igual a 0,8 e fornece 40 nunlig de 
compressão no tornozelo 18-25cm. 

1.500 UND. 

JOBST COMPRI 2 - 
ESSITY - RGMS 

10224000137 - 
FABRICANTE: BSN 
MEDICAL GMBH - 

ALEMANHA 

RS 198,32 R$ 297.480,00 

51 
Sabonete líquido antisséptico corporal Com 
Polihcxanida 0,2%(PEIMB) associado EDTA 

1 400 . $ UND. 
G1GADERM 1L - 

WALKMED - R 88.28 R 123.592,00$ 
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Cocamide, Água, limpeza da pele. indicado Para 
higiene completa do paciente. 1000m1 

ANVISA 
25351.072460/2022-
02 AUT: 2.05.112-6 
- FABRICANTE: 

AYA 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS 

LTDA 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS1.212.847,80 

(UM MILHÃO E DUZENTOS E DOZE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$1.212.847,80 (um milhão e duzentos e 
doze mil e oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos). 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as 
suas necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da 
assinatura de um instrumento contratual, após a 'plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a 
emissão de empenho, que será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as 
normas contidas no instrumento convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o 
fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a 
realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo 
preço foi registrado, em caso de igualdade de. condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 
14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital 
e na Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 
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O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 

, a) Advertência; 
b) Multa: 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a30% incidente áobre'o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual 
aplicado observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular 
processo administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 
26 do edital, quando não se justificar aitnpo8ição4e penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Àdminis ão.Públicadireta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo , . . 
máximo de 3 (três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável .a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas-nos itens b.8)'a b.15) do item 26 do edital, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00027/2024- FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00011/2024 — FMS - PMBEX e anexos; 
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14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): HEART MEDICAL MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 42.004.633/0001-18; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 1\1" 00011/2024 — 
FMS - PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 
no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente 
Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

d'k.*4j4(.. 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA UNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB 

GERENCIADOR DA ARP 

ANA CLAUDIA Assinado de forma digital 

SILVA DE por ANA CLAUDIA SILVA 
DE LIMA:02510395440 

LIMA:0251039544 Dados: 2024.08.01 

o .: '',,,,,.._, , ,12:08:53

HEART MEDICAL MATERIAL NIEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 42.004.633/0001-18 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 

2. - .•••O'j

envERtio MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000  õ9.21 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

Aos  )9(rig  dias do mês de  do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
ide Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito Pú ..(5cOqm sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 

58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COBERTURAS 
ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 00027/2024 — FMS-PMBEX, a qual se constituí em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 6°, inciso XLVI da Lei n" 14.133/21 e Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de 
Janeiro de 2024, segundo as cláusulas e condições seguintes:. - 

00 1-,1e-
1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais pára o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COBERTURAS ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, cujos quantitativos, 
especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em 
epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede ria Rua Flávio Maroja, sin - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO OfRENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualq'úer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
iodos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n°4.17/2024. de 26 de Janeiro de 2024. 

D A S f;NCIAS 1.0 (i.tR,00 'PARTICIPANTE PRIKVIO E . .„ 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
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4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 
io.YEux - 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prizo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

• 

--
53. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s)nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações. marcas, e preços registrados na presente ARP: . , • . • 
. \" ¡# ..14 .  "1W 1161-. , ...

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado -(S)' no respectivo endereço do. órgão participante Prévio ou 
eparticipante a Posteriori da presente ARP,;

.. ,f 
5.6. Providenciar a imediata correção de .deficiêncías, ralhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firrnadas.na presente ARP; - 

5.7. Fornecer, sempre que solic.itado, no vaio máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; GOVERNO MUNICIPAL 
5.10. Pagar, pontualmente, o .(s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 
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6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

9.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: PRIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ: 26.556.283/0001-46 
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 456 CENTRO, JOÃO PESSOA/ PB — CEP: 58013-340, 
EMAIL: PRIMEDCONTATO@HOTMAIL.COM, TEL: (83)3506-9099 
RESPONSÁVEL: VANESSA DE ARAÚJO MENDONÇA, CPF: XXX.643.514-XX 

47 

48 

Película laminada transparente — vazada com 
pequenos cortes de 4.0mm equidistante 2,0mm com 
membrana hipoalcrgcnica, não adesiva, 
composta de polímeros de poliuretano, acrilamida e 
me tacri lato de h idrox i meti la, tamanho 
aproximadamente 18x10. 
Película laminada transparente vazada .c;On; 
pequenos cortes de 4.0mm equidistante 2,0mm com 
membrana hipoalergenica, não adesiva, composta de; 
polímeros de poliuretano,aerilamida e metacrilato de. 
hidroxirnetila, tamanhoaproximadaraente 18x10. 

VALOR TOTAL ESTIMADO. 

1.985 UND. 

MEDICAL 
BRASIL/ 

OMIDERM/REGIST 
RO ANVISA: 
8019245002.1 

1;360 

MEDICAL 
BRASIL/ 

OMIDERM/REGIST 
RO ANVISA: 
80192450021 

RS 173,02 

RS 173,02 

RS 343.444,70 

RS 235.307,20 

RS 578.751,90 

(quinhentos e setenta e oito mil e setecentos e cinquenta e um reais e noventa centavos) 

7.3. O valor total da presente Ata de Registra de Preços é de R5578.751,90 (quinhentos e setenta e oito mil 
e setecentos e cinquenta e um reais e noventa centavos). 

8.1. O ORGÀO .GERENCIADORdurant,e a vigência esente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Atii'de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado :paia. O fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 
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10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso lido caput do artigo I .2,44a Let,ri° .14.133/21. 

-4 Wegtpt4X.

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegu,Wp o contraditório 9 a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ats,devidamente co -aprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em: - 
a) Advertência; 
to) Multa; f 040 N. P 

ImpedimentO de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00027/2024--FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°00011/2024— FMS - PMBEX e anexos; 
14.13. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): PRIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, CNPJ: 26.556.283/0001-46; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s elo O ELETRÔNICO SRP NU 00011/2024 — FMS 
- PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ORGÀO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador' e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARI MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 
GERENCIADOR DA ARP 

VANE 
MENDÓ' 
08 

Á:04 43È1 

.Assinado de forma digital por 
ESSA DÉ AÁAWO 

MENDONCA:04964351408 
Dados: 2024.08.01 1554:35 -0300' 

PRIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ: 26.556.283/0001-46 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 00011/2024 - PMBEX 
• 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00028/2024-
PMBEX: EMPRESA SOS 

COMÉRCIO DE 
e MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ: 

28.167.665/0001-03 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 2,8 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

Aos  Sai9  dias do mês de do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito P Cite:: sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° =.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.= SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COBERTURAS 
ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 00027/2024 — FMS-PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 6°, inciso XLVI da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de 
Janeiro de 2024, segundo as cláusulas e condições seguintes: --;o.

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COBERTURAS ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, cujos quantitativos, 
especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em 
epígrafe. 

2.1. Integra a presente 'Ata de Re'gistro de Preços a SECR.E:TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, 
PB', Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, sín - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo úriicó qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4° do 
Decreto Municipal n°417/2024 de 26 de Janeiro de 2024. ' **ir nixsta 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 

Página 1 de 6 



Bitreal••1 1•1,,, 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCEADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a:   --IwtkYZUÀ 
5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não particip4 a a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) •idos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especahcaç s marcas, e preços registrados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP ' . . . ' 

y .--, 444' '''''-' „ . 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no vaio máximo de OS (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições fi rmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidasna execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

(.1l0 44#1 MUNOC*At 
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 
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6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
lic i tatóri o. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
CNPJ: 28.167.665/0001-03 
ENDEREÇO: AV. ENGENHEIRO CLODOALDO.GOUVEIA, 165 CENTRO, JOÃO PESSOA/PB — 
CEP: 58013-370, EMAIL: LICITACAO.SOSMMH@GMAILCOM, TEL: (83)3506-2194 
RESPONSÁVEL: ALEXANDRE LYRA MOREIRA DA SILVA, CPF: XXX.567.434-XX 

Creme composto de suavisante h idrofábico, protetor 
dapcic correlato,composto por parafina 

liquida c citrato de magnésio a base de gliccrol c 
azeite de silicone água purificada idrorepelente, 
ajuda a manter o PH natural,da pele. Indicado para 
pele ressecada ou irritada pelas agressivas e 
secreçães e efluentes de incontinências e estomias e 
tratamento de pele perilesional. Apresentação: 
Bisnagas com aproximademente 60 gr. , 

900 UND. 

CREME BARREIRA 
COMFEEL (60 ML)/ 

COD.:4720/ 
COLOPLAST/ 
FABRICANTE: 
COLOPLAST/ 

- 
PROCEDÊNCIA: 
DINAMARCA/ 

REG.MS:. 
10430319010 

• 
03 R$ 40,89 R$ 36.801,00 

Creme branco, viscoso, não estéril, composto por 
• 

04 

água, 10% de uréia, palmitato de isopropilo, 
palmitato de octila, 4% de alfa hidroXiado (ácido 
lático, sorbitol,lactato de amônio. Indicado para 
tratamento, prevenção, hidrataçãode áreas 
ressecadas,pacientcs diabéticos com xerose dc leve a 1.400 UND. 

ATRAC-TAIN 
(75ML)/ COD.:4738/ 

COLOPLAST/ 
ORIGEM: 

DINAMARCA/ 
R$ 42,74 RS 59.836,00 

alta, oferecendo hidratação " superior ao 
ressee,amento, escamação ou rachaduras. Sem 

PROCED.: RJ/ 
REG.MS.: 

Conservantes, corantes ou perfume. Tamanho 10430310115 
aproximadamente 75m1. -,-. - '. :,- ,;,,,. : :: ::::,. -i .: W

COMFEWCUS 
'CURATIVO 

HIDROCOOIDE 
Curativo Hidrocolóide ... estétil,composto por 
carboximetilcelulose e algina.to de cálcio, com 

(15X15cM)/ • 
COD.:33115/ 

33 
membrana inteligente de penneabilidade seletiva e 
grade demarcadora da ferida, bordas biseladas e 
sistema de aplicação sem toque, sinal de troca. 

1. - 610 
' 

COLOPLAST/ 
FABRICANTE: 
COLOPLAST/ 

R$ 19,80 R$ 32.274,00 UND . 

Tamanho aproximadamente:10cmx10cm. PROCEDÊNCIA: 
DINAMARCA/ 

REG.MS: 
10430310018 

• CURAFIX H 10 X 
10/ CÕD. 30342/ 
LOHMANN & 

37 
Curativo não tecido, em rolo, hipoalergênico, 
radiotransparente. Composto de poliéster elástico, 
branco e poroso. Tam 10x10. 

860 UND. 
RAUSCHER/ 

ORIGEM: 
ALEMANHA 

R$ 64,75 R$ 55.685,00 

(FABRICANTE: 
LOHMAN N 8r. 

R AUSCHER 

Página 3 de 6 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

-INTERNÁTI.(5NAI:; 
GMBH 8c CO. KGD 

/ REG. MS.: 
80102511870 

38 

Compressa de tecido nao tecido, mista, com trams 
intrelaçadas e respiráveis, com ansorção, composto 
de PHMB, indicada para feridas infectadas, 
limpeza de biofilme, embalada em papel grau 
cirtirgico. Tamanho 30x40cm. 950 UND. 

COMPRESSA 
KERLIX 10X I O cm 

Ref.: 6662/ 
CARDINAL 
HEALTH / 

FABRICANTE: 
COVID1EN llC - 
EUA / REG. MS: 

81356112342 

R$ 22,76 R$ 21.622,00 

41 

Curativo Hidrocolóide estéril,composto por 
carboximetilcelulose e alginato de cálcio, com 
membrana inteligente de permeabilidade seletiva e 
grade demarcadora da ferida, bordas biseladas e 
sistema de aplicação sem toque, sinal de. troca,. 
Tamanho aproximadamente: lOcinxI0cm. 

, 

L750.

,.., - 

.UND. 

COMFEEL PLUS 
CURATIVO 

HIDROCOLOIDE 
(10X1Ocni)/ 

. COD:.33110 / 
CQLOPLAST/ 

ORIGEM: 
DINAMARCA/ 
PROCED.: RJ/ 

REG.MS.: 
10430310018 

R$ 19,98 R$ 34.965,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 241.183,00 

(DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS) 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de ,Preços t ck RS241.183,00 (duzentos e quarenta e um mil e 
cento e oitenta e três reais). 

-",MARIL 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. ,. 4514,

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro dePreças nãoobriga o RENCIADOR, nem o ÓRGÃO _ -. 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as flituras aquisições. sendo-lhe _ facultada a realização de 
procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n" 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
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em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso Il do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 

O_ DO 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registradó,...na. 1? tese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei nu 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado ó contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento.4 ata, vidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou • • * 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujpik2-4,seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (ernk4141, . -rsr ,..." 
a) Advertência; \ .4-,..,,,,; ,,,.....,,„,:,. .....„...,„ 

.,-- 
b) Multa; 'Ne- . 4̀-..... __„,i k,..___ w-,,,,,,. c) Impedimento de licitar e contratar; --.---,,.,-"

''''' ".... 2

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento:delicitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

Página 5 de 6 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00027/2024- FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°00011/2024 — FMS - PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, CNPJ: 28.167.665/0001-03; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00011/2024 — FMS 
- PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 
GERENCIADOR DA ARP 

ALEXANDRE LYRA Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE LYRA MOREIRA 

MOREI RA DA DA SILVA317567434S7 

SILVA:31756743487 Ddel°' :2°24.O8.°1•12:°525,,' 

SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
CNPJ: 28.167.665/0001-03 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 00011/2024 - PMBEX 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00029/2024-

PMBEX: EMPRESA 
TECNOCENTER 

MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 06.948.769/0001-12 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

Aos  Fj(tf)  dias do mês de  19  do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito Pú ico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro. Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COBERTURAS 
ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 00027/2024 — FMS-PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 6°, inciso XLVI da Lei e 14.133/21 e Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de 
Janeiro de 2024, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COBERTURAS ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, cujos quantitativos, 
especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em 
epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4' do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de,26 de Jan_siroxle20241•. 

lirNieTX4; 1)C"Rernrn T IC.I T. PRÉVIO j.-2, 1.3( ) 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 50 do Decreto Municipal n°417/2024, de 26 de janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
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4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações comidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no pràzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

•~, 
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não particip ) qqe yenila a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos_ aifilligaçstabelesidos no edital; 
jt ~ 

5.4. Fornecer o (s) material (ais),coxjforme eveçificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 
1 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (Â no respetivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARI); - 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições grmadas_na presente ARP,;. 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, nó prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições fi rmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos g,erenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 
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6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
lic itatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS mÉDiços HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.948.769/0001-12 
ENDEREÇO: AVENIDA DUARTE DA SILVEIRA, CENTRO, 490 -- CENTRO, JOÃO PESSOA/PB — 
CEP: 58013-280, EMAIL: LICITACAO@TECNOCENTERPB.COM.BR, TEL: (83)3241-2632 
RESPONSÁVEL: MARCOS ANTÔNIO NEVES DE LIMA, CPF: XXX.966.504-XX 

Cobertura composta de espuma depoliuretanO 
3dfit, estéril, com alta capacidade de absorção 
vertical e sistema tranca fluído. Não adesivo e 
bordas biseladas. Face superior com 
identificação e filme de poliuretano, 
impermeável à água e bactérias ,permitindo 
trocas gasosas. Tamanho 10x10 cm. 

1.600 I1ND. 

33410 - 
COLOPLAST - 

BIATAIN 10X10/ 
FABRICANTE: 

COLOPLAST A/S 
— 

DINAMARCA/ 
REG MS 

10430310064 

11 R$ 49,98 R$ 79.968,00 

17 

Cobertura composta de espuma de poliuretano, 
3dt1t, estéril, com alta capacidade de absorçãO 
vertical e sistema tranca fluido. Não adesivo e 
bordas biseladas. Face superior com 
identificação e filme de poliuretano. 
impermeável à água e bactérias,pennitindo 
trocas gasosas.Tamanho 10x10 cm. 

2.100 UND. 

33410 - 
COLOPLAST - 

BIATAIN 10X10/ 
FABRICANTE: 

COLOPLAST A/S — 
DINAMARCA, 

REG.MS.: 
10430310064 

R$ 49,98 R$ 104.958,00 

19 

Curativo composto de carbiximetilcelulose ,e 
alginato de cálcio, em placa, estéril, com 
bordas biseladas, flexível, com camada externa 
semipermeável, possui,:.grade:. cletnagOadcio.. .,,e • 
camada interna auto adesiva.Tamánli. 0-.:J5x15., . . 1.850 , . -vNr). 

33115 - 
COLOPLAST - 

COMFEEL
FIIDROCOLOIDE . ... , •- 15)05/ 
FABRICANTE: 

COLOPLAST Aís-
DINAM:ARCÁ/ 

REG.MS.: 
10430310141 

R$ 19,55 R$ 36.167,50 
. , . 

cm. Exigimos amostra para parecettéen0o. , 
,.,0~- ,.._ 

. 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 221.093,50 

(DUZENTOS E VINTE E UM MIL E NOVENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de RS 221.093,50 (duzentos e vinte e um mil e 
noventa e três reais e cinquenta centavos). 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
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será entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

t s 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n" 14.133/21. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n" 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso 11 do caput do artigo 124 da Lei tf 14.133,21. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: • 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições daáta de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese (leste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão. gerenciaclor, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 05% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de _impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14A33/2021. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00027/2024- FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00011/2024— FMS - PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 06.948.769/0001-12; 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00011/2024 — FMS 
-PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 
GERENCIADOR DA ARP 

MARCOS ANTONIO 
NEVES DE 
LIMA:40696650487 

Assinado de forma digital por 
MARCOS ANTONIO NEVES DE 
L1MA:40696650487 
Dados: 2024.08.01 16:57:06 -03'00' 

TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.948.769/0001-12 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 30  /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BAYEUX-PB 

Aos  SK...&  dias do mês de  do ano de 2024, a Secretaria Municipal de Saúde 
de Bayeux-Pb, Pessoa Jurídica de Direito Pà11ico, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro. Bayeux-Pb - 
58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste ato representada pela Secretária de Saúde, Sra. 
Tatiana Lúcia Pereira de Castro, brasileira, inscrita no CPF n° XXX.427.XXX-15, Carteira de Identidade n° 
1.794.XXX SSP/PB, gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da 
licitação cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COBERTURAS 
ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 00027/2024 — FMS-PMBEX, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no art. 6°, inciso XLVI da Lei ri° 14.133/21 e Decreto Municipal ri° 417/2024, de 26 de 
Janeiro de 2024, segundo as cláusulas...e-condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO 
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COBERTURAS ESPECIAIS PARA CURATIVOS, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, cujos quantitativos, 
especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em . , 
epígrafe. - 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de-Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-
PB, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, sin - Centro, Bayeux-Pb - 58306-
390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único — qualquer órgão ou entidade de qualWer esfera da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas nos Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024. 

3.1. AO ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão de Licitações e Contratações Públicas, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do artigo 4" do 
Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de Janeiro de 2024.~ 41~, 

Aln RIP PRFV10 F 

—AÍ 

4.1. AO ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor 
próprio indicado, compete a prática de atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços do 
artigo 5° do Decreto Municipal n° 417/2024, de 26 de janeiro de 2024 e ainda: 

4.2. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma; 

4.3. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
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4.4. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

4.5. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

4.6. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

4.7. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: .„- {-1AYEitx 
5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no .prozo máximo de 05 (einco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

•. 
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente • . • . 
ARP; 

53. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registfados na presente ARP; 

5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante .a Posteriori da presente ARPfs, 

Ir* 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiência falhas falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;#0, ' 

- 
. . - 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; C VERNO MUNICIPAL 
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 
o caso; 
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6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 
ônus que, porventura, possam recair sobre o forneciméRto. 

EMPRESA: MEDICAL CARE LTDA 
CNPJ: 08.975.531/0001-01 Y„:,g 
ENDEREÇO: AVENIDA ALMTRANTÉ ALEXANDRINO DÊ ALENCAR, 1139 — BARRO 
VERMELHO, NATAL/ RN — CEP: 59030-660, EMAIL: COMPRAS@MEDICALMEDICALCARE-
RN.COM, TEL: (84)3221-5419 
RESPONSÁVEL: ADRIANA DE FÁTIMA DO VALE, CPF: XXX.755.042-XX 

44 
Gel não estéril composto por carboximetilceltdose 
sádica e alginato de cálcio e sódio, para 
desbridamento de feridas. 

2.050 UND. 

,VALOR TOTAL ESTIMADO 

(trinta e oito 

CURATEC/LM 
FARMA 

R$ 19,00 R$ 38.950,00 

R538.950,00 

mil e novecentos e cinquenta reais) 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$38.950,00 (trinta e oito mil e novecentos e 
cinquenta reais). \ 

8.1. O ÓRGÃO GERENCLADOR durante-ivigêneia do presente Itegistro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que 
será entregue ao foniecedorcommitado_para oornedifleato„,..obedecidas,as:nonmas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2.0 empenho é o documeik P.t.01" ~romisso +;úikeOmento com o fornecedor. 

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do artigo 174 da Lei n° 14.133/21. 
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no edital e na 
Lei n° 14.133/21; 
11.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei n° 14.133'21. 

Df.:CIAll Sreeç'in: DO CA N CE LA :VIEMO 00 REG ISTRO 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado,:na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique .o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

13.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em): 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

13.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo '&30 (trinta) dias átéit a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado 
observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo 
administrativo, descontado da CONTRATADA-,- observando-se ainda os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

13.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do 
edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

13.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, ,&5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00027/2024- FMS -PMBEX; 
14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°00011/2024 — FMS - PMBEX e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): MEDICAL CARE LTDA, CNPJ: 08.975.531/0001-
01 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0001 1/2024 — FMS 
- PMBEX; 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ocorrer 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor(es). 

GESTOR(A) CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB 
GERENCIADOR DA ARP 

• MEDICAL CARE de forma digital por MEDICAL 
CARE LTDA:08975531000101 

LTDA:08975531000101 Dados: 2024.08.06 17:29:19 -03'00' 

MEDICAL CARE LTDA 
CNN: 08.975.531/0001-01 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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